
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO II— MODELO DE APRESENTAcAO DE CARTA-PROPOSTA 

Local e data 

A 
Prefeitura Municipal do Arneiroz 
Comissao Permanente de Licitaçâo 
Arneiroz - CE. 

REF.: TOMADA DE PREOS NO 2019.04.03.1 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas, nossa proposta Para o objeto do Edital do TOMADA DE PREQOS NO 
2019.04.03.1, cujo objeto é a CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E 
SERVIOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUAO DA I ETAPA DO SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DAS LOCALIDADES DE ALEGRE, CACHOEIRA DE FORA, JORDAO, 
BOA VISTA, SERRA VERDE, VARZEA DO BOl, RIACHO DO MEIO, RIACHO DAS OVELHAS, 
BARRA DA AROEIRA, SERROTE BRANCO, CACHOEIRA DE FORA DO MUNICIPIO DE 
ARNEIROZ-CE, CONFORME ANEXOS, conforme projeto e orçamento em anexo, polo preco 
global de R$ _J, corn prazo do execuçâo ate 
300 (Trezentos) dias. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
contrato no prazo determinado no documento do convocaçâo, indicando Para esse fim o(a) Sr(a). 

portador(a) 	da 	carteira 	de 	Identidade 	n°. 
e CPF n° 	como representante legal 

desta empresa. 

Informamos quo o prazo do validade da nossa proposta e do 60 (sessenta) din corridos, a 
contar da data da abertura da licitaçâo. 

Finalizando, declaramos quo assumimos inteira responsabilidade pela execuçâo dos serviços 
objeto deste Edital e quo serâo executados conforme exigencia editalicia e contratual, e quo 
serão iniciados dentro do prazo do ate 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de 
rocebimento da Ordem do Serviço. 

Atenciosamente, 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 



ANEXO III 

MODELO DE PLANILHA 0RcAMEWrARIA E 
CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

TOMADA DE PREOS No 2019.04.03.1 

OBJETO: CONTRATAQAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIQOS DE 
ENGENHARIA PARA coNslRucAo DA 1 ETAPA DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DAS 
LOCALIDADES DE ALEGRE, CACHOE!RA DE FORA, JORDAO, BOA VISTA, SERRA VERDE, 
VARZEA DO BOI, RIACHO DO MEIO, RIACHO DAS OVELHAS, BARRA DA AROEIRA, 
SERROTE BRANCO, CACF-IOEIRA DE FORA DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ-CE, CONFORME 
ANEXOS. 

01. PLANILHA 0RcAMENTARIA: 

de 2019. 

Carimbo da Empress e assinatura do(s) representante. 



 

IV - MINUTA 

CONTRATO No 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ, 
ATRAVES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, SERVIQOS PUBLICOS E 
TRANSPORTES, COM A EMPRESA  
PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

o Municipio de Arneiroz, pessoa juridica de direito pUblico interno, corn sede na Praça Joaquim 
Felipe, N° 15- Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 06.748.297/0001-54, através da Secretaria 
de tnfraestrutura, Serviços PUbticos e Transportes, representada por seu Ordenador de 
Despesas, Sr. 	infra-firmado, doravante denorninada de 
CONTRATANJTE e, do outro lado, a empresa, 	corn endereço a  

am 	Estado do 	inscrito no CNPJ sob o n° 
representada por 	portador(a) do CPF n° 

ao fim assinado(a), doravante denorninada de CONTRATADA, de acordo 
corn a Edital de Tornada de Preços no 2019.04.03.1, em conformidade corn o qua preceitua a Lei 
Federal n° 8.666/93 e sues alteraçaes posteriores, sujeitando-se Os contratantes as sues normas 
e as ctáusulas e condiçOes a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAcA0 LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços no 2019.04.03.1, na Lei no 8.666/93 e 
sues alteragoes posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA— DO OBJETO 
2.1- 0 presente contrato tern por objeto a CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OBRAS E SERVIOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUAO DA I ETAPA DO 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DAS LOCALIDADES DE ALEGRE, CACHOEIRA DE FORA, 
JORDAO, BOA VISTA, SERRA VERDE, VARZEA DO BOl, RIACHO DO MEIO, RIACHO DAS 
OVELHAS, BARRA DA AROEIRA, SERROTE BRANCO, CACHOEIRA DE FORA DO 
MUNICIPIO DE ARNEIROZ-CE, CONFORME ANEXOS, parte integrante deste processo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAcA0 DO CONTRATO 
3.1- A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pets execuçâo do objeto deste contrato o valor 
global de R$  
3.2- 0 contrato terá urn prazo de vigencia a partir da data da assinatura, ate 300 (Trezentos) 
dias, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n 2  8.666, de 21 de junho de 
1993 e alteraçOes posteriores. 

CLAUSULA QUARTA - DAS C0NDIcOES DE PAGAMENTO 
4.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada Al Secretaria 
de tnfraestrutura, Serviços P(ibticos e Transportes, ate o 100  (décimo) dia ttil do mês 
subsequente a realizaçâo dos serviços, pare fins de conferéncia e atestaçâo da execuçâo dos 
serviços. 
4.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no periodo de cada mês civil, de 
acordo corn o quantitativo efetivamente realizado no rnês, cujo valor será apurado através de 
rnediçao; 

4.3- Caso a medição seja aprovada pela Secretaria de lnfraestrutura, Serviços PUblicos e 
Transportes, o pagarnento será efetuado ate o 30 0  (trigésirno) dia apOs o protocolo da fatura 
pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de Arneiroz. 



CLALJSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREO 
5 1-Os preços são firmes e irreajustaveis pelo periodo de 12 (doze) meses a contar da data da 
apresentaçao da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, Os preços contrkuais...;.. 
poderao ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, corn bnè& V  

no INCC - Indice Nacional da Construçao Civil ou outro equivalente que venha a substitul-lo, 
caso este seja extinto. 

CLAUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 
6.1- As despesas decorrentes da contratação correrao por conta dos recursos provenientes na 
seguinte classificaçao orçarnentária no 10.544.0412.1.006.0001, elernento de despesa no 
4.4.90.51.00. 

CLAUSULA SETIMA - DAS ALTERAcOES CONTRATUAIS 
7.1-A CONTRATADA flea obrigada a aceitar, nas mesmas condiçaes contratuais, acréscirnos ou 
supressoes no quantitativo do objeto contratado, ate o lirnite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 65, da Lei n 2  8.666/93 e 
suas alteraçaes posteriores. 

CLAUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 
8.1- 0 contrato teré urn prazo de vigência a partir da data de ernissão da ordern de serviço ate 
30(trinta) dias, contados a partir do recebimento da ordern de serviço, podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei 8.666/93 e suas alteraçaes. 
8.2-Os pedidos de prorrogaçao deverao se fazer acompanhar de urn relatOrio circunstanciado e 
do novo cronograrna fisico-financeiro adaptado as novas condiçôes propostas. Esses pedidos 
serão analisados e julgados pela fiscalizaçao da Secretaria de lnfraestrutura, Serviços PUblicos e 
Transportes da Prefeitura Municipal de Arneiroz. 
8.3-Os pedidos de prorrogaçao de prazos serão dirigidos a Secretaria de lnfraestrutura, Serviços 
Püblicos a Transportes, ate 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual. 
8.4- Os atrasos ocasionados por motivo de forge rnaior ou caso fortuito, desde qua notificados no 
prazo de 48 (quarenta a oito) horas a aceitos Secretaria de lnfraestrutura, Serviços Püblicos a 
Transportes da Prefeitura Municipal de Arneiroz, nâo serao considerados corno irtadirnpiernento 
contratual. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAç6E5 DA CONTRATANTE 
9.1-A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condiçOes necessáñas ao 
pleno curnprimento das obrigaçOes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei n2  8.666/93 e suas alteraçOes posteriores; 
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
9.3- Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada corn a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigern providéncias corretivas; 
9.4- Providenciar os pagarnentos a Contratada a vista des Notes Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Cornpetente. 

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATADA 
10.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade corn as condiçães e prazos estabelecidos 
nesta Tornada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certarne; 
10.2- Manter durante toda a execuçâo do objeto contratual, em cornpatibilidade corn as 
obrigaçoes assurnidas, todas as condiçôes de habilitaçao e qua!ificaçâo exigidas na Lei de 
Licitaçôes; 
10.3- Utilizer profissionais devidarnente habilitados; 
10.4 - Substituir os profissionais nos casos de irnpedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquern o born andamento e a boa prestação dos serviços; 
10.5- Facilitar a açao da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontarnente, as 
esclarecirnentos qua forern solicitados pela CONTRATANTE; 
10.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Ameiroz, rnesrno no caso de auséncia ou 
ornissão da fiscalização, indenizando-a devidarnente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos 



seus interesses, que possam interferir na execuçâo do contrato, quer sejam eles práticadbs 
empregados, prepostos Municipais junta a Secretana ou mandatanos seus A responsabilidde 
se estendera a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotat\htIdidaS;. 
preventivas contra esses danos, corn flel observancia das normas emanadas das aut6riadSjI 9 y' 
competentes e das disposiçôes legais vigentes; 
107- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA nao deverá, mesmo apOs o término do contrato, sem consentimento prévio, por 
escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informaçães especificadas 
no parágrafo anterior, a não ser para fins de execuçào do contrato; 
10.8- Providenciar a imediata correção das deficiéncias e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
10.9- Pagar seus empregados no prazo previsto am lei, sendo, tambem, de sue responsabilidade 
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretarnente, incidarn sabre a prestaçâo dos 
serviços contratados inclusive as contribuiçôes previdenciarias fiscais e parafiscais, FGTS, P15, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando exciulda qualquer solidariedade da 
Prefeitura Municipal de Arneiroz por eventuais autuaçOes administrativas elou judiciais uma vez 
que a inadimpléncia da CONTRATADA, corn referencia as suas obrigaçOes, nâo se transfere a 
Prefeitura Municipal de Arneiroz; 
10.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados corn o objeto do 
CONTRATO; 
10.11- Responder, pecuniariamente, por todos Os danos e/ou prejuizos que forem causados a 
União, Estado, MunicIplo ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
10.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidaçâo 
das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
10.13- Responsabilizar-se pela adoçâo das medidas necessérias a proteçâo ambiental e as 
precauçOes para evitar a ocorréncia de danos ao rneio ambiente e a terceiros, observando 0 
disposto na legislaçâo federal, estadual e municipal am vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada 
no D.O.U. de 13/02/98; 
10.14- Responsabilizar-se perante os Orgâos e representantes do Poder Póblico e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissâo sua, de seus empregados, 
prepostos Municipais junto a Secretaria ou contratados; 
10.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigéncias e condiçäes a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo corn o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 
b) Atender as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequaçâo, desernpenho e qualidade dos serviços e 
bens, bern corno de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, 
mesmo que nao sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitacao no CREA, na forma da Lei, e apresentar 
o comprovante de "Anotacao de Responsabilidade Tecnica - ART" correspondente, antes 
da apresentacão da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Ameiroz, sob pena 
de retardar o processo de pagamento; 
e) Emissao do Alvara de Construçao da Obra do objeto licitado perante a Prefeitura 
Municipal de ArneirozlCe. 

CLAUSLJLA DECIMA-PRIMEIRA - DAS SANçOEs ADMINISTRATIVAS 
11.1- Pela inexecuçâo total ou parcial das obiigaçôes assumidas, garantidas a previa defesa, a 
Adrninistraçào poderá aplicar a CONTRATADA, as seguintes sançOes: 
a) Advertencia. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por canto) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA 
am assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias óteis, contados da data da notificaçâo 
feita pela CONTRATANTE 



b.2) 0,3% (trés decirnos por cento) sobre o valor da parceta nâo cumprida do Contratd, pot dia qer!? 
atraso na entrega do objeto contratual ate o limite de 30 (trinta) dies; 	 (43 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela nao cumprida do Cpntrato é 
rescisão do pacto, a critérlo Secretaria de lnfraestrutura, Serviços PUblicos e 	 7 
Arneiroz - CE, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dies na entrega dos produtos. 	

V 

b.4) Os valores des multas referidos nesta cláusulas serâo descontados "ex-officio" cia 
CONTRATADA, mediante subtraçao a ser efetuada em qualquer fatura de credito em seu favor 
que mantenha junto a Secretaria de lnfraestrutura, Serviços PUblicos e Transportes de Arneiroz - 
CE, independente de notificação ou interpelaçâo judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensao temporária do direito de participar de ticitaçâo e impedimento de contratar corn a 
Administraçao, pelo prazo de ate 02 (dois) anos; 
d) Declaraçao de inidoneidade pare licitar ou contratar corn a Adrninistraçâo PUblica, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DAS RESCISOES CONTRATUAIS 
121 - A rescisâo contratual poderá ser: 
12.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enurnerados nos 
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
12.3- Amigével, por acordo entre as partes, mediante autorizaçâo escrita e fundarnentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja conveniência da 
Administraçâo; 
12.4- Ern caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666193, sem qua 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regularnentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 
12.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqUencias previstas 
no art. 80, incisos I a IV, ambos cia Lei n° 8.666193. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1- Os recursos cabiveis serâo processados de acordo corn o que estabelece o art. 109 da Lei 
no 8666193 e suas atteraçoes. 
13.2- Os recursos deverâo ser interpostos rnediante petiçäo devidarnente arrazoada e subscrita 
pelo representante legal da recorrente, dirigida a Comissao de Licitagâo da Prefeitura Municipal 
de Arneiroz. 
13.3- Os recursos serâo protocolados na Secretaria de Infraestrutura, Serviços Püblicos e 
Transportes de Arneiroz - CE, e encaminhados a Cornissâo de Licitação. 

CLAUSULA DECIMA-QUARTA - DO FORO 
14.1- Fica eleito o foro cia Comarca de Arneiroz - CE, Estado do Ceara, para dirimir toda e 
quatquer controvérsia oriunda do presente, que nâo possa ser resotvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados, as partes firmam o presente instrurnento contratual em 03 (trés) vias 
pare qua posse produzir Os efeitos legais. 

Arneiroz - CE, - de 	de 2019. 



Nome do Ordenador de Despesas 	 Nome do Representante da Empresa 
Ordenaclor de Despesas 	 Cpf: 

Secretaria de Infraestrutura, Serviços Publicos e 	 Nome da Empresa 
Transportes. 	 CONTRATADO 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

Cpf: 	. 	 -. 

Nome: 

Cpf: 	 -. 



DEcLARAçA0 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que nâo executamos trabatho 
noturno, perigoso ou insalubre corn rnenores de dezoito anos e de qualquer trabalho 
corn menores de dezesseis anos, salvo na condicâo de aprendiz, a partir de quatorze 
anos, ern curnprirnento ao disposto no inciso XXXIII do art. 72 da ConstituicAo Federal e 
de conformidade corn a exigOncia prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal no 
8.666/93 e suas alteraçôes posteriores. 

de 2019. 


